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COMISSÃO DE ORÇAiIENTO, FINANÇAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parccet 
^a09212022,

Matériâ: Proieto de lei ns 4.59412022,

Autor: Prêfeito Municipal

Rêlator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Aprovado por unanimidade dos presentes - Ata nc 3U2022, da Comissão,

Relatório:

Acompanham o Projeto de Lei a seguinte documentação:

! Comprovante de publicação;
I Ata da Comissão;

Conclusão:

Os integrantes da Comissão, opinaram por unanimidade por parecer favorável.

PIenário Jovencio José Pedroso, mbro de 2022.

Vanderleide do Amaral
RelatoÍ da C. Orçamento, tinanças, Tributação e lnfraestrutura.

Va ir José Dutra Viêira
LIDO EM PLENARIO

Presidente Orçamento, Finanças, Tributação e lnfÍaestrutura. 2D2L
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Secíetaílo

O Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de RS 592.899,85 (Quinhentos e Noventa e Dois Mil e Oitocentos e
Noventa e Nove Reais e Oitenta e Cinco Centavos) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito
de Jóia. Os integrantes decidiram por unânimidade por parêcer favorável. O mesmo foi
apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia
05 de setembro de 2022.


